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E
O CONSEL'õ1() 

RES DO MARANHÃO,

DA FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIO

considerando o que consta do processo de n? 10 115 / 79

no qual a Fundaçao de Ensino Superior de Imperatriz, do Estado do Maranhao,propoe

a incorporaçao de Faculdade de Educaç-ao de Imperatriz nesta Federaçao;

iderando que este Conselho, por unanimidade, deli

berou pela incorporaçao, favoravelmente;

Considerando o que dispoe o {tem IX do art. 109 do Es

tatuto desta Federaçao, aprovado pelo Decreto de n? 5 . 2859 de 19 de fevereiro de

19745 do Senhor Governador Estado do Maranhao;

Considerando que a incorporaçao tem o amparo dos arti

gos IP e 69, Item VII 9 do Regimento Unificado 9 em vigor, da Federaçao das Escolas

Su—periores do Maranhao;

Considerando que a Faculdade de Educaçao de Imperatriz,

se acha autorizada por Decreto nq 79.861 do ExmP Senhor Presidente da Republica

de 27 de j unho de 1977$ e se encontra em fase de reconhecimento no Conselho Fede

ral de Educaçac;

Art .

Art.29

Art. 39

Art.

Arte59

RESOLVE:

Fica a Faculdade de Educaçao de Imperatriz, sediada na cidade de Impe

ratriz, do Estada do Maranhac, incorporada a Federaçao das Escolas Supe

riores do Maranhao (FESM)

— Todos os bens da Fundaçe.o Ensino Superior de Imperatriz passarao a

pertencer a Federaçao das Escolas Superiores do Maranhaoo

— Cabe a Federaçao das Escolas Superiores do Maranhao manter a Faculdade'

de Educaçao de na forma do que dispoem o Estatuto,

o Regimento TJnificado desta Y:'ederaçao e a legis laçao pertinente.

Esta Resoluçao entrara en vigor na data da publicaçao do Decreto do

Chefe do Executivo clo Estado que autoriza a incorporaçao.

Revogam—se as disposiçoes em contrario.

SALA DE PEUNIÃO DA FEDEP.AÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO

em Sao Luís, 28 de junho de 19790

DR. J É DE RIBAMAR FIQUENE

Presidente da FESM.


